
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº 031/2020

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
SANTA CRUZ-RN, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica deste município e
de acordo com a Resolução nº 001/2018,
 
 
 
R E S O L V E:
 
Art.1  Fica  estabelecido  o  início  dos  trabalhos
legislativos  do  ano  de  2020,  para  o  dia  03  de
Março de 2020.
Art.2 Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
 
 
                             Gabinete do Presidente da
Câmara Municipal de Santa Cruz - RN, em 13 de
Fevereiro 2020.
 
 
 
 
 
 
 
 

FÁBIO RODRIGUES DIAS
Presidente
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